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Proc. 11  &'1'k5  

M. T. i. C -  CONSELHO  'AC!ONAL DO TRABALHO 

No conformados com ecoa decisão, reclaranto  e 

reclamado interpuseram. recurso ordinário para o Cone 1ho  e-

gional, que deu provimento ao recurso do reclamado, para re - 

formar, em parte, a decisão recorrida, negando provimento  ao 

recurso do reclamante. 

Dai o presente rec'irao extraordinário do f15 -50o 

interposto por Ottr Silva, com rundauento no artigo 896,  da 

Consolidação das Leia do Trabalho. 

Em suas razões de recurso, alega o recorrente: 

'a douta sentença recorrida ordenou o desconto do aluguel  de 

tmie ou duas peças ocupadas pela família do recorrente na casa 

de cmodoa do recorrido Arlindo Belmonte de Almeida. Par  .te 

trabalho recebia em compensação a moradia, pote a esposa  do 

recorrente no percebia outro salário.  Como pote descontar 

se o valor da moradia da Indenização pleiteada pelo recorren-

te, se seta moradia era paga pelo trabalho da esposa do recor 

rente? * 

Isto posto, e 

CONSIDERÂ4DO, preliminarmente, que o recurso in-

terpooito  cabível, fundamentado que está no art. 896, da Ccii 

sõlidaçio das Leia do Trabalhos 

CONSIDERANDO, de mØitia,  que a Consolidação das 

Leis do Trabalho, em seu artigo 1458, assim preceitua: 

"Artigo 458. A.I À dc pagamento em dinheiro 

compreendem-'se no eol rio, para todos os e 

feitos legais, a alintentaçio, habite õiá-

tz rio ou outras prestações In natura, que o 

empregador, por frça do contrato ou do co.-

tunis, fornecer habitualmente ao empregado  " 



1 M. T. 1. C. -  C. N. T. - -  SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

Proc. 1]. 223'15 - 
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